
  

 
RESUMO 

 
 
A pesquisa pretende analisar os possíveis conflitos entre as 

normas de incidência e substituição tributária progressiva. As normas 
jurídicas são estruturas lógicas construídas a partir da articulação de 
diversas proposições prescritivas, possibilitando que os exegetas, com 
base no mesmo texto positivado, construam normas semanticamente 
distintas. Tal situação se mostra bastante evidente quando analisadas as 
normas de substituição tributária progressiva construídas pelos juristas. 
Ocorre que as normas jurídicas compõem um sistema, devendo 
encontrar-se de forma harmônica no ordenamento jurídico, sem conflitar 
umas com as outras. Embora a teoria da norma de incidência tributária 
exija a ocorrência do fato gerador para o surgimento da obrigação de 
pagar o tributo, alguns juristas constroem a norma de substituição 
tributária progressiva sem atender a tal requisito, estabelecendo uma 
norma que prevê a incidência do tributo com a mera presunção de 
ocorrência futura do fato gerador, bem como estabelecendo uma base de 
cálculo estimada. Tais normas acabam conflitando com a norma de 
incidência tributária, merecendo críticas quanto à sua 
constitucionalidade. Contudo a norma de substituição tributária “para 
frente” também pode ser construída de forma harmônica com a teoria de 
incidência normativa, adaptando-a aos pilares do ordenamento jurídico, 
sem conflitar com a norma de incidência tributária. 
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